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1. SAQUE
Saque é o ato cambiário a partir do qual um título de crédito é emitido.
O saque gera três situações jurídicas distintas:


a do sacador, que dá ordem de pagar;


a do destinatário de uma ordem de pagamento – sacado (é o devedor principal);

a do beneficiário dessa ordem de pagamento – credor (tomador). sacado
sacador
tomador
1.1.
Efeitos do Saque
São os seguintes os efeitos do saque:
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
autoriza  o  tomador  a,  na  data  do  vencimento,  procurar  o  sacado
(devedor) com o objetivo de receber o valor mencionado no título;

o saque vincula o sacador ao pagamento do título como coobrigado.
2. ACEITE
Aceite  é  um  ato  cambiário  mediante  o  qual  o  sacado  concorda  com  o pagamento do valor mencionado na letra de câmbio.
Nada obriga o sacado a aceitar uma letra de câmbio. Ele aceita se quiser.
A  recusa  do  aceite  implica  o  vencimento  antecipado  do  título  e  a obrigação de pagar do sacador.

2.1.
Aceite Parcial
O aceite parcial pode ser:

limitativo: o sacado concorda com o pagamento de apenas uma parte
do valor mencionado no título;

modificativo:  o  sacado  altera  alguma  das  condições  de  pagamento
(ex.: modifica a data do vencimento).
2/10
 
MÓDULO XVII
O aceite parcial também implica o vencimento antecipado do título e a
obrigação do sacador de pagar na forma do saque.
3. ENDOSSO
Endosso  é  o  ato  cambiário mediante o qual se opera a transferência do crédito, representado por um título de crédito a ordem.
Quem  endossa  a  letra  de  câmbio  é  quem  tem  o  crédito,  ou  seja,  o tomador.
Não existem limites para o endosso nos títulos de crédito, exceto para o cheque, que só pode ser endossado uma vez.
3.1.
Efeitos do Endosso
O endosso produz os seguintes efeitos:

transfere o crédito mencionado no título;


vincula   o   endossante   ao   pagamento   do   título   na   qualidade   de coobrigado.

3.2.
Espécies de Endosso
São quatro as espécies de endosso:
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a)  Em preto: identifica o endossatário.

b) Em branco: não identifica o endossatário (o beneficiário é quem está
na posse do título).
A
Lei
n.
8.021/90
veda
o
pagamento
de
cambial
a
credor
não identificado. Nesse sentido, o endosso até pode ser em branco, mas quando o endossatário  for  efetuar  a  cobrança,  terá  que  se  identificar;  assim,  o  último endosso deve ser em preto.
c)  Impróprio: permite a transferência da cártula, sem a transferência do crédito nela mencionado. Apresenta as seguintes modalidades:

Mandato:  o  endossatário  recebe  o  título  de  crédito  apenas  para efetuar  a  cobrança  do  valor  nele  mencionado  e  dar  a  respectiva quitação; após a cobrança, o endossatário deverá devolver o dinheiro

ao endossante.

Caução:  o  título  é  transferido  ao  endossatário  como  garantia  por alguma  obrigação  assumida  pelo  endossante  (é  como  se  fosse  um penhor recaindo sobre o título de crédito).

d) Póstumo: é aquele que se realiza após o protesto ou após o prazo para

o mesmo. Ele gera os efeitos de uma cessão civil de créditos.
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4. DIFERENÇAS  ENTRE  A  TRANSFERÊNCIA  DO  CRÉDITO  POR
ENDOSSO E  POR CESSÃO CIVIL
4.1.
Transferência do Crédito por Endosso
O endossante, em regra, responde pela insolvência do devedor.
Vale o princípio da inoponibilidade das exceções aos terceiros de boa-fé,
ou  seja,  não  poderá  o  devedor  deixar  de  efetuar  o  pagamento  ao  credor alegando fatores oponíveis ao endossante.
4.2.
Transferência do Crédito por Cessão Civil
O cedente responde apenas pela veracidade do crédito.

É possível excluir a responsabilidade do endossante, mediante a cláusula
sem garantia.

O  devedor  poderá  opor  ao  cessionário  as  mesmas  exceções  oponíveis contra o cedente para não efetuar o pagamento.
5.
AVAL
Aval   é   o   ato   cambiário   mediante   o   qual   uma   determinada   pessoa
(avalista) garante o pagamento do valor mencionado em título de crédito, seja
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em  favor  do  devedor  principal,  seja  em  favor  de  algum  coobrigado  (que  se
denomina avalizado).
O avalista tem as mesmas responsabilidades do avalizado.

Questão interessante é saber se é admitido o aval antecipado, ou seja, o aval  prestado  em  favor  do  sacado  em  uma  letra  de  câmbio  antes  da  data  do aceite:  a resposta é afirmativa. E o aval antecipado remanesce mesmo em caso
de recusa do aceite por parte do sacado.
O  aval  também  pode  ser  parcial,  desde  que  este  fato  conste  de  forma expressa (princípio da cartularidade).
Por fim, o aval pode ser em preto, identificando o avalizado; ou em branco, não identificando o avalizado.
Se o aval em branco não identifica o avalizado, pela lei ele é prestado em favor do sacador, que é aquele que primeiro se obriga.
6.
VENCIMENTO DA LETRA DE CÂMBIO
O  vencimento  é  o  ato  cambiário  mediante  o  qual  surge  a  obrigação  de pagar o valor mencionado no título.
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6.1. Vencimento Extraordinário
O  vencimento  extraordinário  surge  quando  ocorre  alguma  cláusula  de antecipação da exigibilidade do pagamento do valor mencionado no título.
6.1.1. Espécies de vencimento extraordinário
São duas as espécies de vencimento extraordinário:

em caso de recusa do aceite;


em caso de falência do sacado.

6.2. Classificação da Letra de Câmbio quanto ao Vencimento
6.2.1. Modalidade de letra de câmbio à vista
É aquela cujo vencimento opera-se com a apresentação do título ao sacado.
6.2.2. Modalidade da letra de câmbio a certo termo da vista
É  aquela  cujo  vencimento  opera-se depois de decorrido um período de tempo, cuja contagem inicia-se a partir da data do aceite.
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6.2.3. Modalidade de letra de câmbio a certo termo da data
É  aquela  cujo  vencimento  opera-se  após  decorrido  um  lapso  temporal, cuja contagem inicia-se na data do saque.
6.2.4. Modalidade de letra de câmbio em data certa
É
aquela
em
que
o
vencimento
opera-se
em
diadeterminado
no calendário.
7.
PAGAMENTO DA LETRA DE CÂMBIO
O pagamento da letra de câmbio é o ato pelo qual se opera a extinção das obrigações assumidas a partir de um título de crédito.
8.
NATUREZA DAS OBRIGAÇÕES DE PAGAR
8.1. Querable ou Quesível
Quando cabe ao credor a iniciativa de procurar o devedor com o objetivo

de efetuar a cobrança do valor devido.
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8.2. Portable ou Portável
Quando cabe ao devedor a iniciativa de procurar o credor com o objetivo

de efetuar o pagamento devido
Como  regra,  a  obrigação  de  pagar  valores  prestados  representados  por título de crédito é quesível.
9. PROTESTO
Protesto  é  um  ato  notarial  que  visa  documentar  a  ocorrência  de  algum fato que tenha relevância para as relações cambiais.

9.1.
Modalidades
9.1.1. Protesto por falta de aceite
Ocorre  quando  o  sacado  recusa  o  aceite.  Assim,  surge  a  obrigação  de pagar do sacador, e para isso tem que haver o protesto por falta de aceite. O protestado é o sacador.
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9.1.2.  Protesto por falta de data de aceite
No protesto por falta de data de aceite apenas são protestadas as letras de câmbio a certo termo da vista.
9.1.3.  Protesto por falta de pagamento
A letra de câmbio, assim como a nota promissória, em caso de falta de pagamento, deve ser levada a protesto nos dois dias seguintes ao vencimento, sob pena de perda do direito de crédito em face dos coobrigados.

A  doutrina  entende  que  o  protesto  é  necessário  para  que  se  exerça  o direito  de  crédito  em  face  de  coobrigados,  mas  é  facultativo  em  face  do devedor principal.
9.2.
Cláusulas sem Despesas ou sem Protesto
É  possível  a  inserção  no  título  de  crédito  de  cláusulas  sem  despesas  e sem protesto. Essa cláusula transforma o protesto necessário em facultativo.
10.
PRESCRIÇÃO
As regras são encontradas no art. 70 do Dec. n. 57.663/66.
A prescrição será de  três anos se se tratar de devedor principal e de um ano se se tratar de coobrigado. Caso se trate de direito de regresso, será de seis meses.
